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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade a
pavimentação da Estrada Francisco Antônio Fleith em
Joinville, no âmbito do Programa Estrada Boa Rural.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando que:

A Estrada Francisco Antônio Fleith é fundamental para o escoamento da produção
rural e agroindustrial em Pirabeiraba;
trechos alagadiços impedem ambulâncias e ônibus escolares de circularem com
segurança, afetando diretamente a população de Joinville; e
a intervenção do Executivo é urgente para assegurar acesso a serviços básicos e
fomentar o desenvolvimento rural sustentável,

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte
Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa
Excelência a pavimentação da Estrada Francisco Antônio Fleith, em Joinville,
pelo Programa Estrada Boa Rural. Atenciosamente, Deputado Julio Garcia –
Presidente

 
Sala das Sessões, 

 
Deputado Sargento Lima
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